
Orientações para instrução do 
pedido de RSC no SUAP

Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD)

1º Versão - junho de 2026 



A solicitação de Reconhecimento de Saberes e

Competências (RSC) deverá ser instruída no

SUAP, com o preenchimento das abas

correspondentes e a juntada dos documentos

exigidos, conforme a Resolução nº

86/CONSUP/IFRO/2016, disponível em:

https://portal.ifro.edu.br/cppd-nav .

O processo inicia-se com a abertura do processo

administrativo pelo(a) docente interessado(a), por

meio do correto preenchimento das informações

solicitadas no SUAP e da inclusão da

documentação necessária.

https://portal.ifro.edu.br/cppd-nav


O(a) docente deverá acessar o SUAP com seu usuário e 
senha institucional.



No menu principal, o acesso ao módulo de RSC 
poderá ser realizado de duas formas: 

pela aba Gestão de Pessoas; ou 
digitando RSC no campo de pesquisa do sistema.



Forma 1: Clique na aba Gestão de Pessoas.



Forma 1: Clique na aba Desenvolvimento de Pessoal.  



Forma 1: Clique na aba Docentes.



Forma 1: Clique na aba RSC. 



Forma 2: Digitar RSC no campo de pesquisa do sistema.



Tanto pela aba Gestão de Pessoas quanto pela digitação de RSC no 
campo de pesquisa do sistema, será possível acessar esse resultado.



Para iniciar o processo no SUAP, basta clicar em 
Adicionar Processo de RSC.



No momento da solicitação, o(a) docente selecionará 
o nível de RSC pretendido:  RSC I, RSC II ou RSC III



Ler as instruções gerais.

Orientações para instrução do pedido:

O requerimento de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) deverá ser

instruído mediante o preenchimento das abas correspondentes no SUAP,

especialmente Documentos Preliminares, RSC I, RSC II, RSC III e Relatório

Descritivo, nos termos da Resolução nº 86/CONSUP/IFRO/2016.



Na aba Documentos Preliminares, o(a) docente deverá anexar todos
os documentos comprobatórios exigidos para o pedido, observando
que: cada documento deve ser inserido de forma individualizada;
os arquivos devem estar no formato PDF; a documentação deve
corresponder aos critérios informados no formulário.
Após a anexação, deve-se clicar em Salvar.



Demonstrativo de como os documentos ficam 
após o salvamento.

Nesta etapa, os documentos

ainda podem ser corrigidos, caso

tenha sido anexado documento

incorreto ou informada data

equivocada.



Na aba RSC-I, o(a) docente deverá: selecionar os critérios aplicáveis; anexar os respectivos 
documentos comprobatórios; preencher as informações complementares solicitadas; salvar cada 

inclusão realizada. À medida que os critérios são lançados, o sistema apresenta o quadro parcial de 
pontuação, permitindo o acompanhamento do preenchimento.



Se, para o mesmo critério, forem anexados dois 
documentos, estes deverão ser inseridos de forma 

individualizada, conforme indicado a seguir:



Conforme os critérios são lançados nas abas RSC I, RSC II e 
RSC III, o sistema apresenta a respectiva pontuação parcial, 

permitindo ao(à) docente acompanhar o preenchimento. 
Nesse caso, o(a) docente poderá alcançar a pontuação de 25 

pontos, conforme o nível pretendido.



Na aba Relatório Descritivo, o (a) docente deverá registrar as 
informações referentes ao seu itinerário de formação, aperfeiçoamento 

e titulação, bem como os demais dados pertinentes à solicitação.



Após concluir o preenchimento, o processo deve 
ser salvo e enviado para a CPPD.



Ao concluir o envio, será exibida uma solicitação de 
confirmação. Nesse caso, clique em OK para prosseguir.



Ao confirmar o envio, o sistema solicitará a assinatura 
eletrônica, que deverá ser realizada com a senha de acesso ao 

SUAP, juntamente com a indicação do número do processo SEI, 
conforme imagem da página 25.

Nesta fase, o(a) docente NÃO deverá inserir nada no processo 
SEI, devendo apenas abrir o processo conforme orientação a 

seguir.



Como abrir um processo no SEI?
Acesse a unidade Docentes do seu campus.

Clique em Iniciar Processo.
Escolha o Tipo de Processo: Pessoal CPPD – RSC.

Observação importante: O processo não deve ser aberto em 
outra unidade que não seja a Docentes, devido ao acesso 

temporário do professor nas demais unidades. 



Preenchimento do formulário na tela Iniciar Processo 
Especificação: Inserir no formato - Requisição de concessão 

de RSC (I, II ou III) + [Nome do docente]
Interessados: Adicionar o nome do docente solicitante.



Este número deverá ser utilizado no SUAP, conforme 
imagem da pág. 22. 

Em seguida, retorne ao SUAP para concluir o processo 
e, depois, retorne ao processo SEI.



Nesta fase, no SUAP o (a) docente terá acesso ao quadro-
resumo da pontuação requerida, bem como poderá verificar
que a situação do processo constará como “Aguardando
validação da CPPD”.



O processo já aparecerá em Meus Processos. 
Em seguida, em Documentos, faça o download do 

Requerimento, do Relatório Descritivo e do 
Formulário de Pontuação, e anexe-os ao processo 

SEI aberto e identificado no SUAP, conforme 
orientações a seguir.

O processo SEI deverá conter o Termo de Abertura, acompanhado dos documentos acima

relacionados, bem como de memorando e/ou encaminhamento do(a) docente à CPPD.



Preenchimento do formulário na tela Termo de Abertura Descrição: Inserir no 
formato - Requisição de concessão de RSC (I, II ou III) + [Nome do docente].

Interessados: Adicionar o nome do docente solicitante.
Destinatário: Selecionar Comissão Permanente de Pessoal Docente (REIT –

CPPD). Após, clicar em  Confirmar Dados. 



O Termo de Abertura deverá constar com a juntada sucessiva do(s) 
seguinte(s) documento(s) baixados do SUAP, conforme pág. 27:

Capa de Procedimento com a identificação do docente candidato;
Requerimento de Solicitação do RSC I, II ou III;

Relatório Descritivo;
Portaria Retribuição por Titulação (SEI nº 3060146);
Encaminhamento REIT - CPPD (SEI nº 3060152).



Após a juntada dos documentos e a criação do
encaminhamento conforme modelo abaixo, o processo
SEI deverá ser encaminhado para a unidade CPPD e
concluído na unidade de origem do(a) docente.
Importante: o processo não deve permanecer aberto na
unidade do docente — deverá ficar apenas na unidade
CPPD.



O(a) docente deverá acompanhar todos os trâmites pelo SUAP.

.



O(a) docente poderá acompanhar todos os trâmites pelo
SUAP. Ao clicar em Acompanhar Avaliação, visualizará a
data-limite para aceite dos avaliadores.



Após essa etapa, o(a) docente deverá acessar o SIMEC 
em https://simec.mec.gov.br. Caso ainda não possua 

acesso, deverá solicitar a devida autorização de acesso.



Em Solicitação de Cadastro de Usuários, selecione 
o Módulo RSC e preencha o número do CPF.



Acrescente seu CPF e clique em Continuar. Em seguida, 
informe ao(à) representante da CPPD do seu campus 

para conclusão do cadastro.



Após a efetivação do cadastro pela CPPD, o(a) docente 
deverá acessar novamente o sistema e selecionar 

Processo Seletivo – Inscrição de Avaliadores, 
preenchendo os dados solicitados.



Créditos
Comissão Permanente de Pessoal Docente

Portaria nº 2064/REITORIA/IFRO, de 07 de abril de 2026

Contato: cppd@ifro.edu.br


